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Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

notificar da imposição de penalidade os proprietários e detentores 
dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações 
de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
interporem Recurso á JARI, contados a partir desta publicação.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e 
assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da CNH 
do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de 
Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou 
autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato 
social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração 
do sócio proprietário da empresa quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa jurídica).
O recurso poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou 
enviada através de correspondência com aviso de recebimento, 
para o seguinte endereço: Rua 25 de Março, s/nº – Edifício 
Santa Catarina, 1º Andar, Salas 101 / 102 - Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim, ES, Tel.: 2835226058.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. 

INFRAÇÃO

MSZ5129 108100 PM30375869 26/05/2014 705-6/02

OCZ7918 256230 GM00870690 04/06/2014 574-6/03

MTT8411 256230 GM00868432 14/01/2014 736-6/02

ODT8613 108100 PM30382834 14/05/2014 605-0/01

OYG6678 256230 GM00870454 03/06/2014 554-1/02

FABRÍCIO FERREIRA SOARES 
Secretário Municipal de Defesa Social

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão 020/2014 
Processo nº 51-22911/2014
Objeto:  Aquisição de Material de Sinalização Visual (Placas e 
Totem) com instalação.

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais 
e principalmente as regras da Lei Federal nº 10.520/2002 
e 8.666/1993, ADJUDICO E HOMOLOGO os produtos, 
autorizando o empenho em favor da empresa vencedora:

IMAGEMAKER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME R$ R$ 33.001,00

Total do Processo Licitatório R$ R$ 33.001,00

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de Setembro de 2014

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL-2º 
QUADRIMESTRE/2014

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 2º QUADRIMESTRE/2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2013 À AGOSTO/2014

LRF, art. 55, inciso I, alínea “a” - Anexo I                                                                                      R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL
DESPESA LIQUIDADA

Últimos 12 meses

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I)

    Pessoal Ativo

   Pessoal Inativo e Pensionistas

   (-) Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF)

      Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

      Decorrentes de Decisão Judicial

      Despesas de Exercícios Anteriores

      Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

      Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF)

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  (art. 18, § 1º da LRF)  (II)

IRRF INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS 

SERV. PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO (III) 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV)

 7.898.319 

 7.898.319 

 -   

 -   

 -   

 -   

 -   

 -   

 -   

 -   

 628.421 

 1.020.873 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 

APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (V) = (I + II - III + IV)  8.290.771 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)  342.437.583 

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 

APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (VII) = [(V / 

VI)*100] 2,42%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%  20.546.255 

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) - 5,7%  19.518.942 

FONTE: Balancetes Contábeis

Nota: 

RAFAEL MACEDO BATISTA
Contador CRC-ES 16.165

JULIO CESAR FERRARE CECOTTI
Presidente


